REQUERIMENTO N.º   3196       , DE 2001.

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa voto de congratulações ao Grupo de Trabalho de Combate à Violência Contra a Mulher do Consórcio Intermunicipal do Grande ABC e das sociedades civis que constituem a Frente Regional de Combate à Violência Contra a Mulher, pelos trabalhos desenvolvidos que desdobraram na criação da caravana itinerante "Violência Contra a Mulher é Crime, Não Destino".

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Grupo de Trabalho de Combate à Violência  Contra a Mulher do Consórico Intermunicipal do Grande ABC, com sede à Rua Dª Laura, 530 - Vila Bastos - Santo André - SP - CEP 09040-240.

JUSTIFICATIVA

No dia 25 de novembro celebra-se o dia Internacional de Combate à Violência Contra a Mulher.

A questão traz a tona a relevância de repudiarmos, em todas os espaços possíveis, qualquer tipo de intolerância e preconceito que constituam por si só uma postura de extrema violência que quase sempre leva ao uso de força, física ou moral, sobre o semelhante.

Assim sendo, e considerando o caráter exemplar da Frente Regional de Combate à Violência Contra a Mulher, constituída a partir da ampla articulação na região do ABC, que realizará entre os dias 16 de outubro e 23 de novembro a caravana itinerante “Violência Contra a Mulher é Crime, Não Destino”, que promoverá uma série de eventos nos Municípios do Grande ABC, no sentido e corroborar cada vez mais a bandeira do combate de mais esse problema social.

Neste sentido, é digno de louvor e aplausos qualquer iniciativa que se oponha a onda de violência nas relações humanas.


Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga
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